
RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 2023002

TIPO DE AUDITORIA: Auditoria operacional.
OBJETO: Restaurante Universitário.
SETOR AUDITADO: Pró-Reitoria de Extensão e Ações Comunitárias – PROEAC.
RECURSOS AUDITADOS: R$ 3.577.500,00 (Três milhões, quinhentos e setenta e sete mil e
quinhentos reais).
RELATÓRIO Nº: 2023002.
EQUIPE DE AUDITORIA: Thaise Lamara Almeida (Auditora-Coordenadora), Albertina S.
Pereira (Administradora) e Izaura C. Oliveira (Administradora).
PERÍODO:Maio a Julho/2023.
ORDEM DE SERVIÇO: 04/2023.

Em cumprimento ao plano de ação do Planejamento Anual de Auditoria Interna –

PAINT/2023 e orientada pela Ordem de Serviço nº 04/2023-AUDINT, de 03 de maio de 2023, foi

realizada ação de auditoria tendo por objeto o Restaurante Universitário da Universidade Federal do

Amapá – UNIFAP, com o intuito de avaliar a adequação dos controles internos gerenciais e

operacionais, bem como a regularidade dos processos de pagamento.

1. OBJETIVO – Avaliar os controles internos gerenciais e operacionais do Restaurante

Universitário, vinculando processo de pagamento à empresa contratada, bem como a adequação da

legislação pertinente.

2. ESCOPO – O escopo deste trabalho se limita a verificar e avaliar os procedimentos de

controles internos gerenciais e operacionais do Restaurante Universitário, assim como o pagamento

à empresa concessionária da prestação de serviços de alimentação desde a celebração do contrato.

Os exames compreenderam o período de maio a julho de 2023.

3. CRITÉRIO DE ANÁLISE – Para realizar esta auditoria utilizou-se como critério a análise

técnica e de normatividade, recorrendo-se a técnicas e procedimentos que permitiram a formação

fundamentada de opinião do auditor, conforme preceitua a legislação. Para isso, foi aplicado a

técnica de observação, por meio de vistoria in loco, para analisar as condições das atividades

prestadas, com finalidade de verificar possíveis fragilidades, problemas ou deficiências no âmbito

do RU. Além do mais, foi realizada análise de conformidade entre os documentos de controles

internos e dispositivos legais.
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4. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

As ações inerentes a esse processo são de suma importância para atingir a missão

institucional, uma vez que o Restaurante Universitário – RU está inserido na Política Nacional de

Assistência Estudantil (PNAES), que tem como finalidade “(...) ampliar as condições de

permanência dos jovens na educação superior pública federal” (art. 1º do Decreto nº 7.234/2010).

Um dos eixos dessa política é o fornecimento de alimentação aos discentes.

O Restaurante Universitário da Universidade Federal do Amapá (RU/UNIFAP) foi

inaugurado no dia 09 de setembro de 2011, com estrutura física projetada inicialmente para o

atendimento de 800 (oitocentos) almoços. Atualmente, são oferecidas três refeições diárias

(desjejum, almoço e jantar) aos acadêmicos, corpo docente, técnicos administrativos, terceirizados e

visitantes da UNIFAP, totalizando uma média de 2.000 (duas mil) refeições/dia.

Institucionalmente, a Resolução nº 04/2016-CONSU/UNIFAP (Homologada pela Resolução

nº 15/2016-CONSU/UNIFAP), que aprova o Regimento Interno do Restaurante Universitário da

Unifap, determina que “o Restaurante Universitário é administrado pela Pró-Reitoria de Extensão e

Ações Comunitárias (PROEAC) e assistido por Comitê Gestor”. A Gestão e Fiscalização do

Contrato vigente foi designada pela Portaria nº 0554/2023-UNIFAP.

O serviço adotado é de terceirização. A modalidade de distribuição executada é do tipo

porcionado, em que a empresa contratada é a responsável pelo porcionamento de todas as opções

disponibilizadas no cardápio. O Contrato nº 021/2022 celebrado entre a Unifap e a Empresa

**.*56.159/000*-** tem por objeto a “contratação de empresa especializada nos serviços de

produção e fornecimento de refeições coletivas (desjejum, almoço e jantar) aos usuários deste

Restaurante Universitário – RU/UNIFAP, incluindo o fornecimento de mão de obra especializada,

pessoal técnico, operacional e administrativo, em número suficiente para desenvolver todas as

atividades previstas, além de gêneros alimentícios, materiais de consumo em geral (descartáveis,

materiais de higiene e limpeza, entre outros), gás GLP, equipamentos e utensílios complementares

necessários à perfeita execução dos serviços, pelo período de 12 meses, oferecidos de segunda a

sexta-feira (com todas as refeições) e aos sábados (desjejum e almoço)”.

O Contrato nº 021/2022 celebrado entre as partes tem vigência de 01/08/2022 a 28/01/2023,

e conta com o primeiro Termo Aditivo, que amplia a vigência de 28/01/2023 a 28/01/2024. O valor

total da contratação constante no instrumento contratual é de R$ 3.577.500,00 (Três milhões,

quinhentos e setenta e sete mil e quinhentos reais). Este valor é estimado, de forma que os
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pagamentos devidos à empresa contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente

prestados.

Em relação aos usuários do RU, a isenção pode ser total ou parcial. O cálculo do pagamento

está previsto no contrato supracitado, o qual há estabelecido um valor para cada refeição, cabendo a

Unifap realizar o pagamento do valor total dos usuários isentos ou parcial, subtraindo o valor pago

pelo estudante, complementando até o valor contratado.

A profundidade dos exames realizados versou sobre a adequação dos controles internos

adotados no que diz respeito aos aspectos gerenciais e operacionais do RU, assim como o

estabelecimento de objetivos e estratégias institucionais, monitoramento, regularidade do contrato

de concessão da empresa que presta o serviço, adequação do controle de qualidade dos alimentos,

além de verificar as questões normativas e boas práticas internas, a exemplo do controle de acesso

dos usuários, controle do quantitativo de refeições cobradas à Unifap, verificação da existência de

sistemas informatizados, bem como aspectos relacionados à organização operacional, adequação da

estrutura, segurança do local e limpeza dos ambientes, principalmente onde se trabalha diretamente

com o manuseio dos alimentos.

Para início dos trabalhos, foi encaminhada Solicitação de Auditoria (SA) nº

001/2023-AUDINT, para conferência do processo alusivo à contratação da empresa responsável

pelo fornecimento, do Termo de Referência referentes aos processos de pagamento, além de outros

documentos de fiscalização do contrato. Procedeu-se a visita in loco no RU para avaliar o sistema

de controle interno, a supervisão do fornecimento de refeições e o acessos dos estudantes às

dependências do restaurante.

Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames.

5. CONSTATAÇÕES:

As constatações dizem respeito às inconsistências identificadas durante a execução dos

trabalhos de auditoria, indicando situações que contrariam normas, critério técnicos e

administrativos.

5.1 PROCESSOS DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A Gestão e Fiscalização do Contrato nº 021/2022 é formalizada pela Portaria nº

0554/2023-Unifap. Conforme o item 10.2 do Termo de Referência, “a gestão do contrato caberá à

responsabilidade pelo acompanhamento dos serviços prestados, bem como pela verificação do
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cumprimento das obrigações, trabalhistas e previdenciárias dos empregados da empresa Contratada

lotados no Restaurante Universitário”.

Para analisar a conformidade dos processos de fiscalização e pagamento, foram examinados

os processos eletrônicos referentes aos meses de agosto/2022 a abril/2023, formalizados em 9

(nove) processos administrativos, abaixo relacionados.

Tabela 1 - Processos de fiscalização e pagamento referente ao Contrato 021/2022-Unifap.
Processo Mês de Referência Valor da Nota Fiscal

23125.025020/2022-04 Agosto/2022 R$ 340.001,66
23125.029624/2022-50 Setembro/2022 R$ 294.091,80
23125.030262/2022-90 Outubro/2022 R$ 301.122,45
23125.001482/2023-17 Novembro/2022 R$ 186.992,45
23125.004209/2023-36 Dezembro/2022 R$ 40.736,92
23125.008091/2023-15 Janeiro/2023 R$ 190.750,64
23125.009005/2023-91 Fevereiro/2023 R$ 222.848,13
23125.012436/2023-35 Março/2023 R$ 310.699,37
23125.014505/2023-45 Abril/2023 R$ 207.177,61

Total R$ 2.094.421,03
Fonte: Audint, 2023.

Os valores descritos acima (valores das notas fiscais) são referentes às refeições pagas pela

Unifap à Contratada, uma vez que ela realiza o pagamento do valor total dos usuários isentos ou

parcial, subtraindo o valor pago pelo estudante, complementando até o valor contratado.

Os valores para cada refeição são os seguintes:

Imagem 1: Valores unitários das refeições ofertadas no RU/Unifap.

Fonte: Item 1.3 do Contrato nº 021/2022-Unifap.

CONSTATAÇÃO 5.1.1 - Divergência nos controles internos administrativos referentes ao

controle do quantitativo de refeições servidas.

Ausência de relatório de consumo em situações adversas no processo nº 23125.025020/2022-04.

O item 22.3. do Termo de Referência anexo ao Edital nº 09/2022-Unifap dispõe que “o

mecanismo de venda e consumo de refeições, assim como os demais controles e relatórios neste
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RU/UNIFAP é realizado por meio do Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos

– SIPAC, módulo do Restaurante Universitário, disponibilizando a empresa Contratada relatórios

pós refeição, diários e/ou mensais”.

No mesmo sentido, o Contrato nº 021/2022 dispõe que “1.7.3 - Será de responsabilidade da

UNIFAP, doravante denominada CONTRATANTE emitir diariamente e mensalmente relatório

detalhado de consumo (especificando por refeição: número de refeições servidas integral e parcial,

valores resultantes, além de observações pertinentes)”.

Sendo assim, depreende-se que os controles acerca dos quantitativos das refeições a serem

pagos pela Unifap obedeceriam ao relatório de consumo. Em resposta à Solicitação de Auditoria nº

01/2023-Audint, foi informado que os controles internos de refeição são emitidos pelo sistema

informatizado, o SIPAC, através do Relatório Analítico de Refeições Vendidas e Consumidas, com

detalhamento de consumo (especificado por refeição, contendo o número de refeições servidas

integral e parcial).

Observou-se que os processos de fiscalização e pagamento (ago/2022 a abr/2023) estão

instruídos com o “Relatório de Fiscalização Técnica”, emitido pelo fiscal técnico, e com o

“Relatório Analítico de Refeições Consumidas”, extraídos do SIPAC. Ao verificar o processo de

pagamento nº 23125.025020/2022-04 referente ao mês de agosto de 2022, notou-se que o

documento emitido pelo Fiscal Técnico e a Nota Fiscal nº 508/2022 contam com o seguinte

quantitativo de refeições: Desjejum Parcial: 4827 refeições; Almoço Parcial: 15360 refeições;

Jantar Parcial: 8645 refeições.

Todavia, o relatório extraído do SIPAC apresenta o seguinte quantitativo de refeições:

● Desjejum Parcial: 4256 refeições (graduação) + 6 refeições (stricto)

● Almoço Parcial: 12737 refeições (graduação) + 8 refeições (stricto)

● Jantar Parcial: 7000 refeições (graduação) + 5 refeições (stricto)

Neste sentido, observa-se que há divergências entre as quantidades de refeições apresentadas

no controle de refeições e o valor pago é relatado no processo 23125.025020/2022-04 (ago/2022).

Alto índice de refeições registradas fora do sistema informatizado e ausência de procedimento

de autorização da PROEAC e/ou Gestão do Contrato nas situações adversas.

No processo 23125.029492/2022-25, referente ao mês de setembro/22, há a “PLANILHA

MENSAL DE REGISTRO DE REFEIÇÕES EM SITUAÇÕES ADVERSAS - GRADUAÇÃO”,

apresentando 840 (oitocentos e quarenta) refeições entre desjejum, almoço e jantar de estudantes
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com as justificativas/ocorrências de “calouro parcial” e “parcial (saldo negativo do dia 10/08/22)” e

“parcial (saldo negativo do dia 12/08/22)”. De igual modo ocorre nos processos dos meses de

outubro/22 a abril/23, com a apresentação destas situações em que não foi possível o registro no

sistema próprio destinado para o controle das refeições.

Destaca-se que, nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2023, as planilhas de situações

adversas sequer apresentam o motivo do registro fora do sistema, trazendo somente o quantitativo

de refeições não registradas em sistema próprio.

O Termo de Referência, em seu item 12.10, traz que:
A Contratante, nas pessoas da Direção do RU/UNIFAP e Nutricionistas, serão as únicas
responsáveis pelo controle de emissão do Relatório Analítico de Refeições Vendidas e
Consumidas – SIPAC, assim como a inserção de dados no referido sistema, em virtude de
casos fortuitos, tais como a falta de energia elétrica e/ou acesso a internet. Quaisquer
deliberações aos usuários não vinculados ao Sistema Integrado de Administração,
Patrimônio e Contratos – SIPAC, deverão ser previamente autorizadas pela PROEAC
e/ou pela Gestão do RU/UNIFAP, tais como, discentes estrangeiros, discentes oriundos
do Processo Seletivo de Matemática, calouros, discentes stricto sensu ou usuários com
CPF sem vínculo. (Grifo nosso).

Sendo assim, observa-se que o TR prevê a possibilidade de, excepcionalmente, o registro ser

realizado fora do SIPAC, desde que seja previamente autorizado pela PROEAC e/ou pela Gestão do

RU/UNIFAP. Contudo, ao observar os processos de fiscalização e pagamento, vê-se que não há

clareza quanto ao controle das refeições ou informações qualitativas que possam demonstrar

segurança quanto às quantidades apresentadas, visto que não há identificação dos usuários com as

informações requeridas no SIPAC, quando realizadas pelo rito padrão e nem registro de autorização

prévia pela área administrativa para esta contagem.

Em resposta à SA nº 01/2023, a PROEAC informou o procedimento para controle das

refeições via SIPAC, o qual se apresentam informações como login e senha do usuário e, ao entrar

no sistema, tem-se os dados de vínculo, CPF, nome completo, refeições, opções de emitir ticket ou

realizar recarga. Ocorre que, em oposição, a planilha de situações adversas traz somente o número

de refeições registradas fora do sistema, sem dados adicionais que permitam assegurar a segurança

do controle de vendas de refeições extra sistema, necessitando, portanto, de maior controle e da

dados para essas excepcionalidades.

O Procedimento Operacional Padrão - POP Nº 1.1.3.10 apresenta o fluxo a ser seguido no

“ATENDIMENTO AO USUÁRIO (PARCIAL, ISENTO E INTEGRAL) DIANTE DE

SITUAÇÕES ADVERSAS”. Neste procedimento, elaborado em 2015, apresentam-se duas

planilhas a serem preenchidas. A primeira (PLANILHA DE REGISTRO DE VENDA DE
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REFEIÇÕES EM SITUAÇÕES ADVERSAS - ANEXO I - POP) pela empresa contratada através

do operador de caixa e a segunda (PLANILHA DE REGISTRO DE REFEIÇÕES EM

SITUAÇÕES ADVERSAS (ANEXO II - POP), com a conferência pela Administração do

RU/UNIFAP.

Contudo, as informações da “Tabela I” não constam no processo de fiscalização e

pagamento, não havendo maiores detalhamentos que permitam fiscalização externa.

Ademais, ao longo de 9 (nove) meses de execução de serviços do Contrato

021/2022-UNIFAP, houve a incidência de 2.432 (duas mil, quatrocentos e trinta e duas) refeições

registradas em planilha à parte do sistema, conforme tabela 2, abaixo, sem contar o quantitativo de

agosto/22, no qual não consta o relatório nos autos. Trata-se de um número significativo de

refeições em situações adversas.

Tabela 2 - Quantidade de refeições em situações adversas nos meses de ago/22 a abr/23.

Processo Mês de Referência Quantidade de Refeições em
situações adversas

23125.025020/2022-04 Agosto/2022 Não há relatório nos autos
23125.029624/2022-50 Setembro/2022 840
23125.030262/2022-90 Outubro/2022 235
23125.001482/2023-17 Novembro/2022 201
23125.004209/2023-36 Dezembro/2022 21
23125.008091/2023-15 Janeiro/2023 327
23125.009005/2023-91 Fevereiro/2023 267
23125.012436/2023-35 Março/2023 331
23125.014505/2023-45 Abril/2023 210

Total 2.432
Fonte: Audint, 2023.

No mês de setembro/2022 houve a maior incidência de refeições registradas manualmente,

com a justificativa de serem usuários calouros. Ocorre que o semestre letivo 2022.1 iniciou em

01/08/2022, segundo a Resolução nº 08/22-CONSU/UNIFAP. Neste sentido, depreende-se que

haveria tempo razoável para regularização dos estudantes entrantes na universidade. Os meses

subsequentes demonstram quantitativo próximo de refeições excepcionais entre eles, não se

observando providências efetivas para minimizar estas situações e regularização cadastral dos

estudantes.

Outro ponto de atenção se deve ao fato de que as planilhas de situações adversas são

assinadas a posteriori. Destaca-se que o controle do mês de janeiro/23 foi assinado pelo fiscal

técnico somente em abril/2023 (processo nº 23125.007763/2023-75), sendo o lapso temporal um

fator que contribui para a fragilidade de controle eficaz, seguro e tempestivo.
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Por fim, o controle de planilhas realizado de forma manual apresenta maior risco de falhas,

apresentando inconsistências de somatório de refeições, a exemplo do apresentado no dia

06/12/2022 - ALMOÇO, em que há diferença no somatório total (processo 23125.004209/2023-36),

apontado pelo fiscal administrativo do contrato em sua análise.

Durante a vistoria in loco realizado pela equipe de auditoria, foi informado pelos gestores

que o registro das situações adversas, principalmente, “calouro parcial” ocorrem por falta de

sincronização dos sistemas informatizados SIGAA e SIPAC, já tendo sido solicitado ao Núcleo de

Tecnologia da Informação – NTI, porém até o momento sem respostas.

Neste sentido, considerando as divergências entre o mecanismo de controle (módulo SIPAC)

e o alto quantitativo de registro de refeições em situações adversas, torna-se necessário o

fortalecimento dos controles internos administrativos, considerando o grande vulto de recursos e

refeições ofertadas pelo RU.

CAUSA: Fragilidade no controle de vendas de refeições em situações adversas.

CONSEQUÊNCIA: Inconsistências nos controles internos de venda de refeições e fragilidade em

quantificar as refeições servidas, e consequentemente o pagamento das mesmas.

RECOMENDAÇÕES:

Recomendação 5.1.1.1 - A PROEAC, a Direção do RU/Unifap e o Núcleo de Tecnologia de

Informação devem adotar providências para priorizar o processo de sincronização dos sistemas

informatizados SIGAA e SIPAC quanto ao cadastro dos acadêmicos, de modo a fortalecer e

aprimorar o controle da identificação dos casos dos usuários que não estejam cadastrados no

sistema e em tempo razoável.

Recomendação 5.1.1.2 - A PROEAC e a Direção do RU/Unifap devem reformular o Procedimento

Operacional Padrão (POP) para atualizar e otimizar as atividades, bem como publicizar e estimular

a utilização do procedimento, com vistas a minimizar os riscos nas operações.

Recomendação 5.1.1.3 - A PROEAC deve adotar as providências para que quaisquer deliberações

aos usuários não vinculados ao SIPAC devam ser previamente autorizadas pela PROEAC e/ou pela

Gestão do RU/UNIFAP, conforme o item 12.10 do Termo de Referência.

PRAZO: 31/08/2023.

CONSTATAÇÃO 5.1.2 - Fragilidade na instrução processual dos processos de fiscalização e

pagamento.
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A Instrução Normativa nº 05/2027-MPDG, dispõe que:
Art. 47. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando
for o caso:
I - os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional
exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
VI - a satisfação do público usuário.

O trâmite de pagamento também é expresso no item 23 do Termo de Referência.

Em relação à fiscalização técnica do Contrato nº 021/2023, os documentos exigidos pelo

fiscal técnico do contrato à Contratada1 são:
1. Cópia do cartão de CNPJ da contratada;
2. Cópia do Cartão da Inscrição Estadual (consulta pelo SINTEGRA);
3. Cópia do Espelho da Folha de Pagamento - Competência do mês de referência;
4. Cópia da Folha de Ponto dos Funcionários - Competência do mês de referência;
5. Cópia dos Contra cheques dos funcionários - Competência do mês de referência;
6. Copia do Relatório Analítico da GRF - Fundo de Garantia Tempo de Serviço -
Competência do mês de referência;
7. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS - Competência do mês de referência;
8. Cópia do Relatório Analítico de GPS - Guia de Previdência Social - Competência do mês
de referência;
9. Cópia da Guia de Recolhimento da Previdência Social - GPS - Competência do mês de
referência;
10. Comprovante de Pagamento da Concessão Onerosa do período do mês de referência -
GRU SIMPLES, retirada no FINANCEIRO desta Universidade, no valor de referente ao
direito do uso do espaço físico;
11. Comprovante de pagamento da tarifa de água e luz estipulados nos mecanismos de
medição;
12. Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes no Arquivo SEFIP - Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE, demonstrativo referente ao mês vigente;
13. Cópia da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União;
14. Cópia da Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
15. Cópia da Certidão Negativa de Débitos Municipais;
16. Cópia da Certidão Negativa de Tributos Estadual;
17. Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
18. Cópia da Certidão Negativa de Débitos Tributários (Ações de falência, concordata e
recuperação judicial e extrajudicial).

Ao observar os processos de pagamento de ago/22 a mar/23, depreende-se que os autos são

compostos pelo Relatório de Fiscalização Técnica, Nota Fiscal e documentação de regularidade da

contratada. Ao tomar por base a análise do fiscal administrativo do contrato, esplanada através dos

relatórios de fiscalização administrativa que compõem o processo, há a análise pontual da

documentação necessária para dar continuidade ao pagamento da Nota Fiscal. Neste sentido,

1 Referência: Ofício nº 505/2023 - PROEAC - Processo 23125.009005/2023-91.
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nota-se que o fiscal aponta faltas reiteradas de documentos nos autos e os processos seguem para

pagamento, ainda que sem atendimento aos apontamentos realizados pelo fiscal, conforme síntese

abaixo:

Tabela 3 - Análise dos relatórios de fiscalização administrativa nos processos de pagamento

referentes aos meses de ago/22 a mar/23.
Processo Mês de Referência Nº Relatório de Fiscalização Administrativa

23125.025020/2022-04 Ago/2022 155/2022 - PROEAC
23125.029624/2022-50 Set/2022 2822/2022 - PROEAC
23125.030262/2022-90 Out/2022 199/2022 - PROEAC
23125.001482/2023-17 Nov/2022 10/2023 - PROEAC
23125.004209/2023-36 Dez/2022 27/2023 - PROEAC
23125.008091/2023-15 Jan/2023 64/2023 - CCPED
23125.009005/2023-91 Fev/2023 78/2023 - DACE
23125.012436/2023-35 Mar/2023 S/N

Fonte: Audint, 2023.

Ressalta-se que, nos detalhamentos do relatórios de fiscalização administrativa, os fiscais

responsáveis apontam outras pendências e sinalizam a empresa Contratada e a Pró-Reitoria de

Extensão e Ações Comunitárias para o devido saneamento, como, por exemplo, divergência no

somatório de refeições em situações adversas, ausência de manifestação de nutricionista, ausência

de folhas de pagamento de alguns funcionários, entre outros.

Assim, ressalta-se que o atraso na documentação acarreta o atraso no pagamento, conforme

observa-se abaixo:

Tabela 4 - Análise quanto ao lapso temporal para pagamento.
Processo Mês de Referência Data da emissão

da Nota Fiscal
Data do

pagamento
23125.025020/2022-04 Agosto/2022 06/09/22 04/10/22
23125.029624/2022-50 Setembro/2022 10/10/22 24/11/22
23125.030262/2022-90 Outubro/2022 08/11/22 26/12/22
23125.001482/2023-17 Novembro/2022 20/12/22 03/02/23
23125.004209/2023-36 Dezembro/2022 19/01/23 06/04/23
23125.008091/2023-15 Janeiro/2023 01/03/23 10/05/23
23125.009005/2023-91 Fevereiro/2023 03/04/23 11/05/23
23125.012436/2023-35 Março/2023 18/04/23 06/06/23
23125.014505/2023-45 Abril/2023 15/05/23 Aberto

Fonte: Audint, 2023.

Frisa-se que, conforme Memorando Eletrônico nº 06/2023-RU, de 27/06/2023, o processo

de pagamento referente ao mês de Maio/2023 ainda não havia sido autuado até àquela data, em

virtude de falta maciça de documentos comprobatórios.
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Destaca-se, ainda, foi emitida a NOTIFICAÇÃO Nº 6/2023-PROEAC (processo

23125.004209/2023-36 - Dez/22), em 10/02/2023, à Contratada, alertando sobre os seguintes

pontos: reincidência de atraso na apresentação da documentação integral necessária ao pagamento;

não pagamento dos colaboradores no mês de janeiro/2023.

A empresa foi novamente notificada em 24/04/2023 (NOTIFICAÇÃO Nº

24/2023-PROEAC, processo 23125.009005/2023-91).

Além da situação documental acima relatada, no Processo nº 23125.014505/2023-45

(abr/2023), consta o “RELATÓRIO TÉCNICO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS”, emitido pela

fiscal técnica (nutricionista), no qual se elencam diversas ocorrências relacionadas à qualidade da

prestação do serviço e inconsistências na execução contratual e descumprimento de cláusulas do

Termo de Referência e a mesma conclui no seguinte sentido: “(...) Portanto, esta fiscalização técnica

sugestiona fortemente a aplicabilidade das sanções administrativas constantes no Termo de

Referência, parte integrante do Contrato nº 21/2023, e na legislação vigente, podendo culminar

inclusive em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666/1993,

visando, sobretudo, garantir e preservar à saúde da comunidade acadêmica deste RU/UNIFAP, além

da prestação de um serviço com eficiência e qualidade, haja vista, a utilização de recurso público”.

Conforme resposta à SA nº 03/2023-AUDINT (Memorando Eletrônico nº 06/2023-RU),

informou-se que, embora a Contratada tenha respondido às notificações apresentadas pela Unifap,

não houve o cumprimento integral das solicitações, com algumas constando como “em processo”.

Destaca-se que as principais demandas foram notificadas através dos Ofícios 002F/2023,

006F/2023 e 007F/2023 e que, nos relatórios de fiscalização técnica dos meses de abril e maio de

2023, houve a recomendação de aplicação de penalidades.

O item 15.3 do Termo de Referência apresenta como obrigação da Contratante “notificar a

Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas”. Salienta-se que “o descumprimento

total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas,

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993” (Item 20.7, TR).

Ademais, o instrumento norteador supracitado disciplina que “20.14. Na hipótese de

comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
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exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras

previstas no ato convocatório”.

Em complemento, ressalta-se que o Caderno de Logística - Sanções Administrativas (2015,

p. 14) apresenta as diretrizes para formulação de procedimento específico para este fim e dispõe

que:
Sempre que o gestor constatar a existência de infração às licitações ou contratos nasce para
ele a obrigação de agir no sentido de instaurar procedimento específico visando à apuração
dos fatos. A doutrina é unânime em afirmar que se trata de um poder, ou “deveres-poderes”
decorrente de uma prerrogativa inerente ao Poder Disciplinar da Administração.
De acordo com a atual jurisprudência do Tribunal de Contas da União, trata-se de
instrumento de controle da execução contratual, de aprimoramento da atividade
administrativa e do comportamento dos gestores, sempre visando preservar o interesse
público. Considerando-se os pressupostos que regem os procedimentos de aplicação das
sanções, é proibido ao gestor abster-se de aplicar as medidas previstas em Lei e no contrato,
devendo sopesar a gravidade dos fatos e as justificativas da contratada quanto à não
execução ou execução irregular, para decidir quanto à proporcionalidade das penas exigidas
nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993, as quais devem estar previstas no instrumento
convocatório, observado o devido processo legal.
Dessa forma, diante de indícios de infração administrativa do licitante ou contratado, a não
autuação injustificada de processo administrativo específico poderá resultar na aplicação de
sanções a seus gestores, conforme previsto no art. 82 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como
representação por parte TCU com supedâneo no art. 71, inciso XI, da Constituição Federal
c/c art. 1º, inciso VIII, da Lei nº 8.443, de 1992.

Dessa forma, considerando a ausência de procedimentos formais de penalidades e sanções

administrativas em relação ao Contrato nº 021/2022, depreende-se que é necessário maior atuação

fiscalizatória quanto ao atendimento das notificações e correções necessárias na execução

contratual, de modo a cumprir o disposto no Contrato, Edital e Termo de Referência, podendo os

agentes públicos incorrerem em responsabilidade em caso de descumprimentos e inconsistências

apresentadas nos relatórios técnicos dispostos nos autos, nos moldes do item 27 do Termo de

Referência.

CAUSA: Apresentação incompleta da documentação necessária para procedimento de pagamento,

bem como descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Concessionária.

CONSEQUÊNCIA: Atraso no pagamento, processo de pagamento sem a documentação essencial,

e possibilidade de responsabilização solidária pelo descumprimentos e inconsistências apresentadas

nos relatórios técnicos dispostos nos autos.

RECOMENDAÇÕES:
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Recomendação 5.1.2.1 - A PROEAC, Direção do RU/Unifap e a Equipe de Gestão e Fiscalização

do Contrato nº 021/2022 devem adotar medidas de controle e fortalecimento de instrução

processual junto à empresa contratada para envio integral da documentação necessária para

pagamento, bem como, os setores administrativos e financeiros devem elaborar tempestivamente os

documentos que competem à Unifap para que o pagamento ocorra nos prazos previstos no Termo

de Referência.

Recomendação 5.1.2.2 - O Gestor do Contrato nº 021/2022, nos moldes do Item 10.3 do Termo de

Referência, deve adotar medidas para formalizar as penalidades e sanções administrativas em caso

de descumprimento das cláusulas contratuais.

PRAZO: 31/08/2023.

CONSTATAÇÃO 5.1.3 - Inconsistências no pagamento de concessão onerosa pelo uso do

prédio e equipamentos do Restaurante Universitário e ausência de pagamento de taxas de

energia e água.

Cessão onerosa do prédio e equipamentos

O Termo de Referência dispõe que “1.3. A contratação dos serviços inclui ainda a cessão

onerosa do espaço público do Restaurante Universitário e taxas de água e energia, equipamentos e

utensílios de propriedade desta IFES, detalhadas posteriormente”. Esta exigência é detalhada no

TR, Item 4 - DA CONCESSÃO ONEROSA E TAXAS DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA.

O cálculo da taxa está disposto no Item 4.1 do Termo de Referência, o qual dispõe que “pela

Concessão do espaço físico do RU, a CONTRATADA pagará à Contratante mensalmente o valor

fixo de R$ 5.948,89 (Cinco mil, Novecentos e quarenta e oito reais e Oitenta e nove centavos) pelo

direito do uso do espaço físico”, conforme a metodologia apresentada abaixo:

Imagem 2 - Cálculo para fixação do valor do espaço.

Fonte: Item 4.14 do Termo de Referência anexo ao Edital nº 09/2022-Unifap.
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Durante as análises dos processos de fiscalização e pagamento referente aos meses de

agosto/2022 a abril/2023, foram identificadas GRU Simples nos autos, com valores diferentes dos

dispostos do cálculo para fixação do valor do espaço apresentado no item 4.14 do Termo de

Referência. Todavia, não foi localizada nenhuma comprovação de pagamento pela Contratada em

relação à tarifa de água e luz em nenhum dos processos de fiscalização e pagamento. Estas

informações estão consolidadas na Tabela 5, abaixo:

Tabela 5 - Consolidação do pagamento da cessão onerosa e taxas de energia e água.
Cessão onerosa de espaço físico e uso de equipamentos e taxas de água e luz

Processo Mês de
Referência

Retribuição por cessão onerosa do
espaço físico e equipamentos

Retribuição por energia
elétrica e água

23125.025020/2022-04 Agosto/2022 Não localizado nos autos Não localizado nos autos
23125.029624/2022-50 Setembro/2022 Não localizado nos autos Não localizado nos autos
23125.030262/2022-90 Outubro/2022 GRU Simples no valor de RS 4.694,89 Não localizado nos autos
23125.001482/2023-17 Novembro/2022 GRU Simples no valor de R$ 1.248,00 Não localizado nos autos
23125.004209/2023-36 Dezembro/2022 GRU Simples no valor de R$ 1.424,40 Não localizado nos autos
23125.008091/2023-15 Janeiro/2023 GRU Simples no valor de R$ 3.948,89 Não localizado nos autos
23125.009005/2023-91 Fevereiro/2023 GRU Simples no valor de R$ 2.448,89 Não localizado nos autos
23125.012436/2023-35 Março/2023 GRU Simples no valor de R$ 2.208,89 Não localizado nos autos
23125.014505/2023-45 Abril/2023 Não localizado nos autos Não localizado nos autos

Fonte: Audint, 2023.

Nota-se na tabela acima que, nos meses de agosto, setembro e abril, não constam nos autos a

GRU Simples e comprovante de pagamento para a cessão onerosa do espaço e, embora nos demais

processos conste a GRU Simples e o comprovante de pagamento, não fica claro o trâmite, cálculo

do valor, justificativas complementares para valores diferentes em cada mês ou encaminhamento

para a empresa contratada sobre o pagamento desta exigência, visto que, em todos os meses em que

houve pagamento, houve desconto e, em nenhum mês, foi pago o valor integral. Assim, os autos

apresentam tão somente a GRU Simples, com descontos/abatimentos e outras deduções, porém sem

documentar o trâmite dos cálculos.

Em relação à tempestividade do pagamento, no Ofício 05/2022 – Empresa

**.*56.159/000*-**, emitido pela empresa contratada em 26/12/2022 (processo

23125.001482/2023-17), a representante da empresa afirma que a GRU ainda não havia sido

emitida, estando, portanto, em atraso, visto que o processo é referente ao mês de novembro/22, uma

vez que segundo o documento norteador (TR), o pagamento do valor devido pelo uso do espaço

público decorrente da concessão onerosa deverá ser até o dia 10° (décimo) dia útil de cada mês

através do Guia de Recolhimento da União (GRU), sendo de responsabilidade da contratada a
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retirada mensal da GRU para pagamento, junto ao Departamento Financeiro da Contratante e

encaminhamento formal ao fiscal do contrato.

No que tange às diferenças do valor da retribuição onerosa apresentado no item 4.14 do TR,

qual seja R$ 5.948,89 (cinco mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e nove centavos),

nota-se que nos meses de novembro e dezembro houve redução do valor pago pela contratada,

alegando a redução de 50% do valor no Ofício 009/2023 – Empresa **.*56.159/000*-**, de

15/02/2023, Processo nº 23125.004209/2023-36 (pg. 105). Outrossim, no mesmo processo,

apresenta-se o desconto no valor de R$ 1.550,00 (mil, quinhentos e cinquenta reais) referente a

conserto de fogão, fornos e chapas. Todavia, o Termo de Referência dispõe que:
4.11. No caso de paralisação total das atividades da Contratada em razão de movimentos
grevistas, superiores a 15 (quinze) dias ininterruptos, sendo considerado este como motivo
de força maior, a Contratada fica isenta de pagamento do valor mensal correspondente à
concessão, enquanto perdurar a dita paralisação. No caso de paralisação parcial das
atividades da Contratada em razão de movimentos grevistas, enquanto perdurar a dita
paralisação, e no período de recesso acadêmico, o valor da taxa mensal da concessão
poderá ser reduzida em 50% (cinquenta por cento).
4.11.1. Nos casos de paralisações (total, parcial ou recesso acadêmico), previstos no item
4.11., a Contratada deverá encaminhar formalmente ao GESTOR DE CONTRATO da
Contratante, solicitação para isenção e/ou redução da taxa mensal de concessão,
restando à GESTÃO DO CONTRATO a apuração do pedido e decisão pela isenção e
ou redução da concessão.
4.11.2. Este percentual não se aplica as demais despesas (água, energia e outras) que
independentemente de férias, greves, paralisações ou qualquer outra interrupção, deverão
ser pagas em sua integralidade de acordo com o consumo da Unidade. (Grifo nosso)

Neste sentido, ao considerar o valor de R$ 5.948,89 (cinco mil, novecentos e quarenta e oito

reais e oitenta e nove centavos) disposto no TR, o valor pago nos meses de recesso excede o

desconto de 50% da taxa mensal de concessão, sem que sejam apresentadas as justificativas dos

cálculos nos autos do processo e sem o trâmite de autorização formal do Gestor do Contrato sobre a

respectiva redução.

Na Solicitação de Auditoria nº 05/2023-Audint se perguntou sobre a fundamentação legal da

dedução gasto com manutenção dos equipamentos no valor da GRU da retribuição onerosa de uso

com manutenção dos equipamentos, contudo, não houve resposta. Destaca-se que o item 16.42 do

TR dispõe que é de responsabilidade da Contratada “prover a manutenção preventiva e corretiva,

durante toda a vigência do contrato, dos equipamentos permanentes cedidos pela Contratante,

conforme anexo “D” deste termo de referência, devendo ser restituídos após término do contrato em

perfeito estado de conservação; ou quando deteriorado a empresa Contratada deverá efetuar a

substituição dos mesmos”. Não foi observada previsão legal para o referido desconto de valor.

15



Taxas de energia elétrica e água

Em relação ao pagamento das taxas de água e energia elétrica, não foi identificado o

pagamento em nenhum dos processos analisados, em desacordo com o disposto no Item 4.2 do

Termo de Referência, no qual se dispõe que “além do valor da concessão deverão ser pagos

MENSALMENTE pela Contratada o valor da tarifa de água e luz estipulados nos mecanismos de

medição, instalados para aferir o gasto”.

O RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO N° 021/2022

(processo 23125.004209/2023-36) informa que “com relação, aos comprovantes de luz e água, a

universidade ainda não forneceu para que seja cobrado por parte da contratada o consumo, mais

especificamente o consumo de energia no Restaurante Universitário, dessa forma, esperamos que

nos próximos meses essa pendência possa ser regulamentada, junto a esta IFES”.

Ademais, ainda no processo referente ao mês de março/2023, a pendência ainda consta

aberta, conforme RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO Nº 23/2023 -

PROEAC (23125.012436/2023-35) no qual se tem:
(...) Assim, esclarecemos que até o presente momento, a PROAD, assim como a Prefeitura
deste Campus não encaminharam um documento físico ou online que seja possível de
cobrar pelos gastos de energia da empresa pelo uso do Restaurante Universitário, exceto por
um relatório técnico, onde mencionam o consumo de energia neste restaurante no período
de 07 de fevereiro de 2023 a 05 de maio de 2023 (anexo ao processo documento de ordem
7), não dando detalhes de como deve ser feito essa cobrança, apenas mencionam o consumo
de energia nesse período e dão detalhes técnicos que não nos permite cobrar da empresa seu
consumo, detalhamos que informamos a empresa que vamos cobrar assim, que esses
setores nos informarem corretamente a forma, para fazer tal cobrança e encaminharmos a
empresa, pelos acumulados dos meses em que fizeram uso no RU, conforme preconiza o
termo de referência (...).

Portanto, dadas as exigências previstas no Termo de Referência, nota-se que há a

necessidade de fortalecimento do controle de pagamento da retribuição onerosa de uso do espaço e

dos equipamentos da Unifap, bem como maior detalhamento no trâmite procedimental para

pagamento destas taxas de água e energia, no que envolve documentação necessária, controle de

prazos de pagamento e tempestividade na cobrança devida.

CAUSA: Descumprimento das regras previstas no Contrato nº 021/2022-Unifap e Termo de

Referência

CONSEQUÊNCIA: Fragilidade no controle das cobranças de cessão onerosa do espaço e

equipamentos da Unifap e das taxas de energia elétrica e água/ oneração dos custos da Universidade

pela produção das refeições e cessão do espaço físico e equipamentos.

RECOMENDAÇÕES:
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Recomendação 5.1.3.1 - A PROAD, PROEAC e a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº

021/2022 devem fortalecer os controles internos de cobrança, acompanhamento, reajuste,

detalhamento e verificação dos valores pagos das taxas de energia elétrica e água, da cessão onerosa

do espaço e equipamentos permanentes da Unifap e garantir que estas informações constem nos

autos dos processos de pagamento.

Recomendação 5.1.3.2 - O Gestor do Contrato deve sinalizar a empresa Contratada e orientar para

que seja adotado o trâmite de solicitação de redução no valor da retribuição pela cessão onerosa do

espaço e equipamentos, nos casos de recesso acadêmico ou paralisação, formalizando os pedidos de

redução nos moldes do item 4.11 e seguintes do Termo de Referência.

Recomendação 5.1.3.3 - A PROAD deve verificar a fundamentação legal para desconto de gastos

com manutenção de equipamentos constantes nas GRUs de pagamento de retribuição pela cessão

onerosa do espaço e equipamentos.

Recomendação 5.1.3.4 - A PROAD deve realizar o cálculo retroativo do consumo de energia e

água desde o início do Contrato nº 021/2022.

Recomendação 5.1.3.5 - A PROAD deve realizar a contagem mensal tempestiva do consumo de

energia elétrica e água e fornecer todas as informações sobre o procedimento necessário para a

cobrança e pagamento, conforme dispostos no Contrato nº 021/2022 e Termo de Referência.

PRAZO: 31/08/2023.

5.2 CONTROLES INTERNOS GERENCIAIS E OPERACIONAIS

A análise deste item versa sobre os controles da execução do Contrato 021/2023-Unifap.

CONSTATAÇÃO 5.2.1 - Regimento Interno do RU/Unifap (Resolução nº

04/2016-CONSU/UNIFAP) desatualizado e em desuso.

A Resolução nº 04/2016-CONSU/UNIFAP aprovada Ad Referendum e devidamente

homologada pela Resolução nº 15/2016-CONSU/UNIFAP, dispõe em seu art. 2º que “o

RU/UNIFAP atenderá seus usuários mediante o fornecimento de refeições nutricionalmente

equilibradas e dentro dos padrões exigidos pela Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) No

216/04, 275/02, 12/02 da ANVISA, Portaria nº 326/97 da Secretaria de Vigilância Sanitária do

Ministério da Saúde e a Política Nacional de Alimentação e Nutrição (PNAN)”.
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Ao verificar as normas supracitadas, constatou-se que a RDC 12/01, que “dispõe sobre os

padrões microbiológicos de alimentos e sua aplicação”, foi revogada pela RDC 331/2019, que, por

sua vez, foi revogada pela RDC 724/22 que está em vigência, complementada pela Instrução

Normativa nº 61/2022-ANVISA.

Neste sentido, considerando a relevância do Restaurante Universitário, recomenda-se

constante revisão dos instrumentos que normatizam a matéria na IFES.

Ademais, foi identificada no sítio eletrônico da Unifap a Portaria nº 1137/2015 que institui o

Comitê Gestor do Restaurante Universitário, antes da publicação do Regimento do RU/Unifap.

Devido o lapso temporal da emissão da portaria e não ter sido localizada nova portaria para este

fim, torna-se necessário nova composição do Comitê, nos moldes da Resolução nº

04/2016-CONSU.
Art. 3º O Restaurante Universitário é administrado pela Pró-Reitoria de Extensão e Ações
Comunitárias (PROEAC) e assistido por Comitê Gestor, composto pelos seguintes titulares:
I – Um (01) representante da PROEAC;
II – Um (01) representante do Corpo Docente da UNIFAP;
III – Um (01) representante dos Servidores Técnico-Administrativos;
IV – Um (01) representante do Restaurante Universitário (Diretor RU);
V – Um (01) representante do Diretório Central dos Estudantes – DCE.
Art. 7º A eleição dos representantes do comitê será independente, proficiente e deverá
respeitar os interesses da classe.
Art. 8º Os representantes terão mandato de acordo com a vigência do contrato do RU e sua
prorrogação poderá, a critério do Presidente desta Comissão, ser estendida.

CAUSA: Regimento interno desatualizado e em desuso.

CONSEQUÊNCIA: Fragilidade dos normativos internos que regem a atuação do Restaurante

Universitário e do controle administrativo.

RECOMENDAÇÕES:

Recomendação 5.2.1.1 - A PROEAC deve revisar e atualizar o Regimento Interno do Restaurante

Universitário da Universidade Federal do Amapá (Resolução nº 04/2016-CONSU) para atender às

normativas atuais sobre o funcionamento do restaurante.

Recomendação 5.2.1.2 - A PROEAC deve instituir e fortalecer a atuação do Comitê Gestor do

Restaurante Universitário e garantir a atuação do mesmo, nos moldes do Regimento Interno do

Restaurante Universitário.

PRAZO: 29/12/2023.

CONSTATAÇÃO 5.2.2 - Ausência de Alvará/Licença Sanitária e da regulação que orienta a

segurança determinada pelo Corpo de Bombeiros.
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Por meio da Solicitação de Auditoria nº 01/2023-Audint, foram solicitadas informações

acerca da adequação do espaço físico sanitário do RU, entretanto, não houve o encaminhamento.

Ao analisar o TR, constatou-se que, de acordo com os itens 9.11.1. e 9.11.2.5, a empresa

deverá apresentar a autorização de funcionamento da empresa pela Vigilância Sanitária da sede do

município da empresa; e, no máximo 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, a Contratada

fornecerá ao fiscal do contrato o alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura de Macapá/AP,

autorização de funcionamento da vigilância sanitária do município e pelo Corpo de Bombeiros

Militar do estado do Amapá. De fato, esses documentos não foram apresentados para legalizar o

funcionamento do RU, comprovando que a empresa não está cumprindo com requisitos

estabelecidos no contrato.

Outra falha encontrada foi a falta de Alvará Predial que exige renovação anual de vistoria

perante a Vigilância Sanitária e o Corpo de Bombeiros, visto que essa é uma obrigação do

contratante como menciona o item 15.17 do TR, constatando que a responsabilidade de atualização

desses quesitos é da Unifap no papel de contratante.

Durante a vistoria in loco realizada no dia 18 de julho de 2023, foi verificado que, de fato,

não há os alvarás em questão. Na oportunidade, foram visualizados extintores de incêndio nas

dependências internas do RU com prazo de validade vigente, entretanto, como não há Alvará de

Bombeiros, não é possível diagnosticar se os mesmos estão em quantidades suficientes para o

espaço físico. Além disso, foram registrados outros fatores que dependem de avaliação técnica e

que podem apresentar riscos à infraestrutura e, principalmente, à integridade física da comunidade

em geral, como a quantidade de botijões de gás em lugar sem proteção de grades ou contenções de

acesso aos mesmos, identificação de furo no telhado na parte externa do restaurante e fiação elétrica

exposta.

Além disso, foi observado armazenagem de alimentos nas câmaras frigoríficas de forma

incorreta, como carnes em sacos plásticos sem identificação, verduras e legumes em caixas de

papelão e sacos plásticos.

Ressalta-se que o contrato está vigente desde 06/07/2022 e em execução, sem apresentar

alvará e licença sanitária e suas respectivas renovações, visto que o contrato já se encontra aditado,

sem que os atores arquem com a responsabilidade legal e, assim, apresentando inconsistência

formal perante a regularidade do serviço.

CAUSA: Desconformidade com os regramentos legais.
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CONSEQUÊNCIA: Ausência de autorização de funcionamento e ausência de validação das

condições estruturais.

RECOMENDAÇÃO:

Recomendação 5.2.2.1 - A PROEAC e a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº. 21/2022

devem exigir da Contratante e da Contratada os instrumentos legais e suas respectivas renovações

para o funcionamento legal do RU, sob risco de paralisação das atividades em caso de não

regularização junto aos órgãos em questão.

PRAZO: Imediato.

CONSTATAÇÃO 5.2.3 - Ausência de Laudos de análises Físico-químicas e Microbiológicas.

As análises físico-químicas são instrumentos corroborativos para avaliar, qualificar ou

quantificar macronutrientes e demais parâmetros importantes na composição e/ou caracterização

específica de um determinado alimento ou bebida. As análises microbiológicas, por sua vez, visam

detectar a presença de microrganismos em uma matriz alimentar e suas constantes realizações

buscam garantir a qualidade e a segurança do produto ofertado ao consumidor. Para isso, essas

análises devem ser parâmetros para atender aos requisitos de idoneidade e de respeito ao

consumidor, visto que, oferecer um produto seguro e de qualidade é o objetivo principal de um

estabelecimento que atua no ramo alimentício.

Para tanto, a ausência desses laudos traz insegurança aos produtos ofertados pelo RU, uma

vez que as medidas preventivas para o controle de prováveis riscos não estão presentes na rotina do

estabelecimento, podendo ocasionar perigos de origem microbiológica presentes nas diversas etapas

do processo de produção de alimentos. A RDC nº 216/04, 275/02, 12/02 da ANVISA e Portaria nº

326/97 da Secretaria de Vigilância Sanitária elencam um arcabouço de práticas necessárias à

manipulação de alimentos com viés de atender aos critérios de qualidade pertinente à segurança

exigida por tais instrumentos corroborativos.

Em resposta à SA 01/2023-Audint, a unidade auditada informou que laudos não existem,

mas que já foram cobrados da empresa, conforme OFÍCIO Nº 002F/2023 – FISCAL TÉCNICO DO

CONTRATO 021/2023, de 20/04/2023 e OFÍCIO Nº 006/2023 - Ratificação de demandas, de

22/05/2023).

20



Outrossim, não foi apresentado nenhum dos documentos abaixo, com exceção dos

Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs), porém desatualizados, como sinalizados pela

fiscal do contrato.

a) Caderneta de Inspeção Sanitária;

b) Manual de Boas Práticas;

c) Procedimentos Operacionais Padronizados (POP’s);

d) Laudo de Potabilidade da Água;

e) Controle de Manutenção Preventiva e Corretiva dos Equipamentos;

f) Controle de Vetores e Pragas;

g) Controle de Higienização das Caixas D’água e Gordura;

h) Controle Médico e Saúde Ocupacional;

i) Controle de Treinamento dos Colaboradores;

j) Normas e Rotinas do local.

Durante a vistoria in loco realizada pela equipe de auditoria, verificou-se que, de fato, não

há os documentos descritos acima. Além disso, acerca do Controle de Manutenção Preventiva e

Corretiva dos Equipamentos, foi demonstrado à equipe de auditoria o Termo de Recebimento dos

equipamentos e instalações do Restaurante, no qual consta o recebimento de alguns equipamentos

com defeitos ou sem funcionamento, sendo essa justificativa para empresa concessionária não

realizar a manutenção dos equipamentos.

Diante disso, a atuação da empresa está em desacordo com o que preceitua o item 5.8. do

TR que dispõe que “a Contratada deverá manter atualizada e disponível a documentação para

inspeções pertinentes, conforme RDC Nº 216/04, 275/02, 12/02 da ANVISA e Portaria Nº 326/97

da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, e seus desdobramentos”.

CAUSA: Deficiência de controles internos acerca de laudos que atestem a qualidade do espaço

físico de preparação e qualidade dos alimentos.

CONSEQUÊNCIA: Possíveis danos à saúde do consumidor.

RECOMENDAÇÃO:

Recomendação 5.2.3.1 - A PROEAC e a Equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº 021/2022

devem exigir imediatamente o plano de ação em conformidade com o RDC Nº 216/04, 275/02,

12/02 da ANVISA e Portaria Nº 326/97 da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da

Saúde, para sanar essas deficiências.

PRAZO: Imediato.
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CONSTATAÇÃO 5.2.4 - Ausência e/ou fragilidades dos mecanismo de avaliação da

qualidade do ambiente e dos alimentos servidos no RU.

O manuseio dos alimentos e as respectivas preparações devem obedecer ao manual de boas

práticas (MPB) conforme resolução RDC Nº 216 de 15/09/04, Portaria SMS – G no 1210 de

02/08/06, Portaria CVS 06 de 10/03/99, Portaria CVS 18 de 09/09/08 e NR7 do MTE.

Segundo a Fiscal Técnica, os serviços de produção e fornecimento de refeições coletivas

executadas pela Empresa **.*56.159/000*-**, ainda que com razoável aceitação por parte da

comunidade acadêmica, está em total desacordo quanto às cláusulas do Contrato nº 21/2023 e com

o preconizado pelas Normas Regulamentares da Vigilância Sanitária e da Segurança Alimentar e

Nutricional.

Em observação ao foi confirmado pela Fiscal Técnica, o monitoramento dos serviços do RU

é deficiente, uma vez que, foi constatado que o restaurante não atende os preceitos legais e

sanitários inerentes ao seu funcionamento. Para corroborar com este entendimento, nota-se que a

Fiscal Técnica sugestiona a aplicabilidade das sanções administrativas, podendo culminar,

inclusive, em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666/1993. No

5.1. do TR está descrito que a contratada deverá fornecer uma alimentação saudável, de qualidade e

nutricionalmente balanceada aos seus usuários.

Em resposta à argumentação, a técnica da empresa contratada afirma que o cardápio sempre

visa respeitar os hábitos alimentares e cultura local visando sempre uma alimentação adequada e

saudável aos acadêmicos da UNIFAP e que o cardápio foi encaminhado para avaliação técnica onde

foram pontuados alguns ajustes e já foram feitas as devidas modificações no cardápio e há itens que

serão ajustados tão logo sejam normalizadas as pendências de pagamento. Constata-se, porém, que

a completude das modificações só poderão ocorrer mediante pagamento efetuado.

Em consulta ao RELATÓRIO TÉCNICO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, enviado a

esta Audint, constatou-se que o controle sobre o cardápio do RU é frágil, visto que não há uma

rotina de fiscalização, possibilitando que a contratada tenha procedimento incompatível com o

termo contratual. Prova disto está na argumentação da responsável pela vistoria técnica da

Contratante, em que a mesma comprova que a contratada não está atendendo o que preceitua o

Termo de Referência.

A técnica elenca alguns itens que estão em desacordo com o termo contratual, que segue

descrição no quadro abaixo.
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Tabela 7 - Qualidade do Cardápio e da alimentação.

DESCRIÇÃO DO ITEM EM CONTRATO VISTORIA TÉCNICA

Os cardápios serão elaborados pela nutricionista da
Contratada, e submetidos à aprovação da nutricionista da
Contratante, com no mínimo 30 dias de antecedência,
podendo esta solicitar a adequação dos itens que julgar
necessário.

A CONTRATADA está produzindo cardápios
semanais, iniciando as avaliações desta fiscalização a
partir do cardápio de 01 a 05/05/23, porém sempre com
ajustes a fim de contemplar o que rege o contrato.

Qualquer alteração nos cardápios será reportada
formalmente a nutricionista da Contratante com
antecedência mínima de 24h, mediante justificativa e
autorização.

Alterações realizadas, sem prévia consulta. Exemplo:
Jantar (28/4/23): Canja no cardápio e foi servido sopa
de macarrão e legumes.

É responsabilidade da Contratada dispor de todos os
componentes do cardápio em quantidades adequadas para
servir do primeiro ao último comensal, excetuando-se a
opção proteica vegetariana o qual deverá obedecer o
percentual detalhado no item 9.3.

Itens divulgados no cardápio, normalmente, não são os
mesmos até o final da refeição.

A Contratada deverá coletar, diariamente, sob supervisão
da CONTRATANTE, amostras de todas as preparações.

Rotina que preza e comprove, fundamentalmente, a
qualidade do serviço oferecido pela CONTRATADA,
não está sendo feito diariamente, principalmente no
horário do jantar.

Fonte: Audint, 2023.

Durante a vistoria in loco, realizada no dia 18/07/2023, verificou-se a conformidade do

cardápio do dia com o cronograma, inclusive, o mesmo fixado no quadro de avisos do Restaurante,

funcionários uniformizados e amostra de preparações. Entretanto, é importante sinalizar que a visita

técnica ocorreu apenas em um dia e durante o fornecimento de uma refeição (almoço), não podendo

substituir a fiscalização contínua e apontamentos da nutricionista, conforme documentado acima.

Ressalta-se que uma das nutricionistas estavam iniciando as atividades no dia da visita, o

que corrobora com o apontado acerca da ausência de nutricionista da empresa

CAUSA: Ausência de controle.

CONSEQUÊNCIA: Comprometimento do cardápio, quanto a quantidade de alimento para atender

a demanda.

RECOMENDAÇÕES:

Recomendação 5.2.4.1 - A PROEAC, a Direção do RU e a Equipe de Gestão e Fiscalização do

Contrato nº 021/2022 devem proceder a cobrança do que prescreve o termo de Referência do

contrato, referente ao cardápio.

Recomendação 5.2.4.2 - O Gestor do Contrato nº 021/2022, deve formalizar as penalidades e

sanções administrativas em caso de descumprimento das cláusulas contratuais relativas ao cardápio.

PRAZO: Imediato.
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Constatação 5.2.5 - Falta de manutenção e limpeza do Restaurante Universitário.

A adoção de boas Práticas da Normas de Vigilância Sanitária nos setores que produzem

alimentos, (Resolução de Diretoria Colegiada - RDC - Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA 216/2004 - Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de

Alimentação), dá o aporte a evitar possíveis riscos de agravos à saúde do consumidor, garantindo

assim, alimento seguro e de qualidade. O não atendimento a essas normas pode levar até a autuação

do estabelecimento que não atende às condições de higiene preconizadas na legislação. O controle

sanitário é indispensável para que a saúde do consumidor esteja segura, quando se utiliza espaço

como o do Restaurante Universitário da UNIFAP.

Durante a análise documental observou-se a fragilidade da manutenção higiênica do RU

apontada pela Técnica da instituição responsável pela fiscalização. No Ofício 02, emanado da

mesma autoridade, esta constata a falta de higienização do ambiente e imediatamente sinaliza a

contratada o fiel cumprimento das cláusulas contratuais e, no Ofício 06/23, ratifica a necessidade de

adequação de limpeza do espaço e seus componentes, assim como a manutenção dos equipamentos

que se encontram em estado de danificação, podendo comprometer a segurança dos alimentos.

Além dos problemas identificados, foram observadas também as fragilidades elencadas na tabela

abaixo.

Tabela 6 - Fiscalização da manutenção do RU.

ITENS DO CONTRATO CONSTATAÇÃO DA FISCAL DO
CONTRATO

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS
PELA FISCAL DO CONTRATO

Faz parte dos serviços da Contratada
zelar pela conservação, boa aparência
e higiene do local, dentro dos
padrões exigidos pela fiscalização
sanitária e ANVISA.

Em desacordo. Um Forno de posse da
instituição está na área externa, sem
proteção alguma; 02 trios de bancos
do refeitório estão danificados.

Ofício nº 02/23, 20/04/2023
Constatações das fragilidades.
Ofício nº 06/23, 22/05/2023.
Ratifica a necessidade de
adequação às cláusulas contratuais.

A Contratada deverá manter todas as
áreas de ocupação externas e internas
como: pisos, mesas, cadeiras,
vidros/esquadrias, luminárias,
balcões de distribuição,
equipamentos, utensílios, vasilhames
e banheiros do Restaurante em
perfeitas, eficientes e adequadas
condições de limpeza e higienização,
removendo restos de alimentos em
recipientes próprios.

Em desacordo.
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Prover a manutenção preventiva e
corretiva, durante toda a vigência do
contrato, dos equipamentos
permanentes cedidos pela
Contratante, conforme anexo “D”
deste termo de
referência, devendo ser restituídos
após término do contrato em perfeito
estado de conservação; ou quando
deteriorado a empresa Contratada
deverá efetuar a substituição dos
mesmos.

Solicitou-se vista a documentação,
porém, sem êxito, mas informalmente
sabe-se que tais controles estão
atrasados e/ou vencidos, a exemplo,
do controle de vetores e pragas,
controle de higienização da caixa
d’água.

Lixeira única no refeitório,
insuficiente ao número de refeições
servidas/horário;

Equipamentos danificados e de suma
importância à prestação do serviço,
são eles: 01 Balança de Piso Móvel;
01 Bebedouro do Refeitório; 01
Caldeirão Industrial de 100 litros; 01
Churrasqueira a Gás 100 cm; 01
Estufa Vertical Tipo Pass-Trough; 02
Exaustores Axiais; 05 queimadores do
Fogão Industrial, sendo que 01 não
está no local; 01 Forno Combinado a
Gás – Wictory (Não está na Unidade);
01 Forno em Inox Refratário;
Refrigeração da Antecâmara.

Pragas (mortas e vivas) no interior da
UAN;
UAN com bastantes sujidades e
acúmulo de gordura, chão e paredes.
Caixa sem tampa no piso do refeitório.

Fonte: Audint, 2023.

As evidências acima demonstram que RU necessita de fortalecimento de controles tanto por

parte da empresa concessionária, como da parte da concedente, mesmo porque os equipamentos de

acordo com o documento são de propriedade da contratante.

Durante a vistoria técnica, foi possível constatações de alguns apontamentos feitos pela

fiscal técnica, como uma única lixeira no refeitório, pragas (mortas) no interior da UAN, caixa sem

tampa no piso do setor de lavagem de louças. Além disso, foi observado problemas estruturais e de

responsabilidade da Universidade, como banheiros dos funcionários da empresa sem lajotas, furos

nas telas da lateral do teto, o que possibilita entradas de animais, presença de pombos e fezes dos

mesmos perto do local onde os estudantes realizam as refeições, entrega de equipamentos à empresa

com defeitos, fiação elétrica exposta.

CAUSA: Ineficiência de controles internos.

CONSEQUÊNCIA: Condições sanitárias inadequadas.

RECOMENDAÇÕES:
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Recomendação 5.2.5.1 - Que a PROEAC e a equipe de Gestão e Fiscalização do Contrato nº

021/2022 adotem instrumento de controle para atender as boas práticas para o serviço de produção

de alimentos, bem como proceda os ajustes necessários para entrega de um espaço físico salubre aos

usuários, sobretudo, acerca dos apontamentos feitos pela equipe de auditoria durante a vistoria in

loco.

Recomendação 5.2.5.2 - Que o Gestor do Contrato nº 021/2022, adote, em caso de ausência de

atendimento por parte da Concessionária, formalização das penalidades e sanções administrativas

em caso de descumprimento das cláusulas referentes ao espaço físico.

Prazo: 31/08/2023.

Constatação 5.2.6 - Ausência de aplicação de Instrumentos de Avaliação de Qualidade em

desacordo com o Anexo H do Termo de Referência.

A fiscalização técnica dos contratos administrativos abrange, também, a verificação sobre a

qualidade dos serviços prestados pela empresa contratada. Tendo em vista que o Restaurante

Universitário atende a uma considerável parcela da comunidade acadêmica, a constante observação

dos critérios de aceitabilidade pelo usuário são de extrema importância para a avaliação qualitativa.

Assim, o Termo de Referência dispõe que “20.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,

devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadas”.

A averiguação específica quanto à qualidade é disciplinada pelo Termo de Referência, item

20.17, no qual se dispõe que “os serviços serão avaliados de acordo com as inspeções diárias

realizadas pela Fiscalização do Contrato e equipe de nutrição da Contratada, assim como,

contabilização de reclamações formais registrados em meio eletrônico (ru@unifap.br), caixa de

comunicação ou formulário padronizado preenchido pelos usuários, e posteriormente analisados

pela Administração do Restaurante Universitário (Gestão e Fiscalização). Serão utilizados como

metodologia de avaliação os formulários 01, 02 e 03 constantes no anexo “H” deste termo de

referência”. O Anexo H do TR traz os seguintes documentos como instrumentos de avaliação de

qualidade:

● FORMULÁRIO 01: AVALIAÇÃO GERAL DA UNIDADE

Frequência: Aplicado em dias alternados ou a critério das nutricionistas da UNIFAP.
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● FORMULÁRIO 02: TESTE DE ACEITABILIDADE

Frequência: Aplicado de 3 em 3 meses ou a critério da Fiscalização do Contrato.

● FORMULÁRIO 03: FORMULÁRIO DE RECLAMAÇÕES

Frequência: A partir de livre demanda.

Assim, por meio da Solicitação de Auditoria nº 01/2023, a Audint perguntou à Unidade

Auditada sobre os instrumentos de avaliação de qualidade, a qual respondeu no seguinte sentido:

“Considerando que a referida estrutura administrativa está em vigor desde MAR/2023, as

ferramentas ainda não foram contabilizadas. No entanto, é interessante frisar que as ferramentas

existentes: a) Caixa de Comunicação, disponível no refeitório do RU/UNIFAP, para registros de

sugestões e reclamações; b) E-mail institucional do restaurante (ru@unifap.br); c) Teste de

aceitabilidade operacionalizado pelo Contrato nº 021/2022”.

Destaca-se que, na página do DACE/UNIFAP, foram localizados testes de aceitabilidade de

contratos anteriores, mas não em relação ao Contrato nº 021/2023, em vigência (disponível em:

https://www2.unifap.br/dace/restaurante-universitario/teste-de-aceitabilidade).

A Solicitação de Auditoria nº 05/2023-Audint questionou sobre o tratamento das denúncias

e reclamações sobre o RU, porém, não obteve-se resposta.

Ainda, nesse sentido, é importante sinalizar que por meio do Ofício nº 2830/2022-PROEAC

constante no 23125.029624/2022-50 (Set/2022), o Fiscal Administrativo solicita verificação quanto

ao procedimento de preparo das refeições em razão de relatos de usuários do Restaurante

Universitário. Entretanto, não foi encontrado, nos demais processos de pagamento respostas a essa

questão.

Na visita in loco foi observada a presença de caixa de reclamações e sugestões.

Não foi possível observar se o tratamento das denúncias recebidas por e-mail se dão de

forma eficiente, tendo em vista que não foram evidenciadas metodologias e procedimentos para o

tratamento do feedback dos usuários pela Unifap, em desacordo com o disposto no Termo de

Referência.

Assim, depreende-se que além da aplicação das metodologias sobre a aceitabilidade da

prestação de serviços, é necessário realizar tratamento adequado destes dados, de modo a utilizá-los

estrategicamente e administrativamente para melhoria contínua do serviço aos usuários. Neste

sentido, observa-se que, primeiramente, os controles não estão sendo aplicados conforme o Anexo

H do Termo de Referência e, em segundo lugar, que os controles aplicados não estão gerando
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impacto na gestão contratual, visto que as reclamações apresentadas não estão sendo devidamente

tratadas.

CAUSA: Ausência de aplicação de instrumentos de qualidade previstos no Termo de Referência.

CONSEQUÊNCIA: Fragilidade na mensuração da qualidade dos serviços prestados no RU.

RECOMENDAÇÕES:

Recomendação 5.2.6.1 - A PROEAC, a Direção do RU e a equipe de Gestão e Fiscalização do

Contrato nº 021/2022 devem aplicar os instrumentos de avaliação de qualidade previstos no item

20.17 do Termo de Referência.

Recomendação 5.2.6.2 - A PROEAC, a Direção do RU e a equipe de Gestão e Fiscalização do

Contrato nº 021/2022 devem providenciar metodologia de tratamento prioritário e efetivo às

demandas de reclamações e sugestões relacionadas à prestação de serviço do RU/UNIFAP,

utilizando os dados para melhoria contínua do serviço aos usuários.

PRAZO: 30/09/2023.

Constatação 5.2.7 - Ausência de relatórios gerenciais que demonstrem as metas, estatísticas

e monitoramentos do RU.

O Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI – 2020-2026 da Unifap visa definir os

rumos da instituição universitária em termos de desenvolvimento e suas estratégias, objetivos,

indicadores, metas e ações para os próximos 5 anos da Unifap. Neste sentido, no tema específico da

Assistência Estudantil, o PDI 2020-2026 elenca o Restaurante Universitário como um de seus

indicadores de Planejamento Estratégico, com o objetivo de fortalecer a permanência do aluno

(PDI, pg. 70).

O Indicador nº 19 do PDI apresenta o “Índice de atendimento do Restaurante Universitário”.

Esse item representa como objetivo estratégico “fortalecer a assistência estudantil e proporcionar

condições de permanência aos discentes na universidade” para medir a efetividade do RU/UNIFAP

0por meio de mensuração do público atendido no Restaurante Universitário, conforme imagem

abaixo:
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Imagem 3 - Indicador do Restaurante Universitário conforme PDI 2020-2026 da Unifap.

Fonte: PDI UNIFAP 2020-2026, pg. 121.

Destaca-se que o indicador apontado acima refere-se unicamente à análise quantitativa de

refeições ofertadas, sem que haja índice de análise qualitativa sobre os serviços oferecidos.

Em complemento, o Planejamento Estratégico da PROEAC traz metas como “Planejar e

Executar os recursos da Assistência Estudantil e da Extensão”, “Monitorar as ações de extensão e

assistência estudantil através de indicadores”. Todavia, na SA nº 01/2023-AUDINT, foi perguntado

sobre a existência de relatórios gerenciais que demonstrem as metas, estatísticas e monitoramentos

do RU e a Unidade Auditada respondeu que não há esses documentos.

Sendo assim, dado o volume de recursos que envolvem o serviço de oferecimento de

refeições através do RU/UNIFAP e a relevância no quesito assistência e permanência do estudante,

depreende-se que se trata de atividade que demanda atenção a nível estratégico da Alta

Administração, de modo que as previsões orçamentárias e estratégicas estejam previstas e

devidamente fundamentadas com dados coletados na IFES, com especial atenção das áreas

administrativas responsáveis.

De acordo com SOUZA, FAVA e CINTRA2 et al (2022, pg. 6):

2 Disponível em: https://revista.unicuritiba.edu.br/index.php/admrevista/article/view/5479
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(...) A gestão estratégica compreende um sistema de indicadores de desempenho que
desenha quais são os caminhos que a administração deve desenvolver em reação às
iniciativas e ações previamente definidas. Definida como uma das palavras mais utilizadas
na vida organizacional, a estratégia é um modelo ou plano que permite a análise de seus
atributos e deficiências bem como a previsão de mudanças ou ações. Logo, a eficácia dos
processos de mudança organizacional, dentro do setor público, tem dependência do
compromisso exercido pela alta direção, o que não é considerada uma tarefa simples em
virtude da complexidade e abundância de regulamentos e do dimensionamento do poder
apresentado (...).

Por fim, a Resolução nº 04/2016-CONSU/UNIFAP diz que compete ao Comitê Gestor

acompanhar os indicadores mensais e anuais do RU/UNIFAP (art. 5º, II). Portanto, dada a

inexistência de aplicação de metodologias específicas para administração estratégica do

RU/UNIFAP, observa-se a necessidade de aprimoramento. Ademais, a apresentação de apenas um

indicador sobre o tema no PDI da Unifap não representa a dimensão e relevância do Restaurante

Universitário na IFES.

Logo, depreende-se que a análise da atuação do RU/UNIFAP está restrita à atuação da

equipe de gestão e fiscalização do contrato, não apresentando viés estratégico dentro da IFES, se

limitando aos aspectos operacionais.

CAUSA: Ausência da aplicação de ferramentas que auxiliem no planejamento estratégico do RU.

CONSEQUÊNCIA: Fragilidade no estabelecimento de estratégias, metas e monitoramento do RU.

RECOMENDAÇÕES:

Recomendação 5.2.7.1 - A PROEAC e o Comitê Gestor do Restaurante Universitário devem

fortalecer a aplicação das ferramentas de levantamento de dados e aplicação de indicadores de

desempenho, inclusive, que abranjam índices qualitativos do RU.

Recomendação 5.2.7.2 - A PROEAC e o DACE devem realizar o planejamento orçamentário

consistente do RU/UNIFAP.

PRAZO: 29/12/2023.

CONSTATAÇÃO 5.2.8 - Ausência de documento formalizado para o gerenciamento de risco

na gestão do RU.

Em resposta à SA 01/2023-Audint, a unidade auditada menciona que possui Avaliação

Ambiental com os indicativos dos riscos do local, conforme laudo anexo.

O laudo apresentado faz referência aos riscos restritos ao ambiente de trabalho dos

funcionários, atendendo parcialmente a questão. Existem processos mapeados tais como: processos

de Emissão de relatório diário e mensal do número de comensais; Processo inicial para juntada de
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documentos da empresa; Processo Rotina do fiscal do contrato; Processo de Medição do sistema

SERPRO/SIASG; Processo de Pagamento; Processo de Degustação das preparações; Processo de

Fiscalização das etapas de produção das refeições e higienização da limpeza do RU; Processo de

atendimento do usuário (isento, parcial e integral); Processo de acompanhamento da coleta de

amostra; Processo de envio de documentos internos do RU para os setores competentes; Processo

de atribuição e retirada do benefícios (parcial e isento); Processo de atendimento ao usuário

(parcial, isento e integral) diante de eventualidades. Porém não se identificou os controles a eles

vinculado, pois não foi apresentados nenhum instrumento que permitisse essa observação. Ademais,

os que foram apresentados estão em desuso e desatualizados.

Ainda que estes processos estejam mapeados, os documentos não deixam claro a

identificação dos riscos e os controles internos para mitigá-los. Ademais, não existe um documento

formalizado específico do RU com os principais riscos identificados e com sua respectiva medida

mitigadora.

A IN Conjunta MP-CGU Nº 1, em seu art. 3º, §2º, menciona que os controles internos da

gestão baseiam-se no gerenciamento de riscos e integram o processo de gestão. Portanto, o

gerenciamento de risco tem a sua relevância na medida que se pode evitar algum agente ou sinistro

que vier a ocorrer, ou seja, é um processo que busca identificar, tratar, avaliar e monitorar os riscos

existentes, buscando evitar condições ou circunstâncias futuras que podem provocar impactos,

normalmente negativos, em uma organização, projeto, empreendimento ou atividade específica,

como prejuízos ou danos.

Esse conceito leva em consideração tanto a probabilidade e a frequência com a qual ele

poderá ocorrer, como a gravidade de suas consequências. A gestão do RU não apresentou

instrumento para minimizar ou até mesmo eliminar a possibilidade de impactos que sejam

negativos, podendo chegar a comprometer o seu funcionamento, caso um desses riscos venha a se

concretizar.

CAUSA: Ausência de mapeamento de riscos

CONSEQUÊNCIA: Impossibilidade de identificação de riscos e consequentemente implantação

de controles de minimização dos riscos inerentes ao funcionamento do RU

RECOMENDAÇÃO:

Recomendação 5.2.8.1 - A PROEAC, o DACE e a Direção do RU devem adotar mecanismos de

controle, visando a mitigação ou eliminação de eventuais riscos que envolvam o funcionamento do

RU.
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PRAZO: 29/12/2023.

CONSTATAÇÃO 5.2.9 - Insuficiência de clareza quanto às orientações sobre os serviços do

RU.

O propósito de um manual é fornecer diretrizes ou regras sobre como usar algo de maneira

sistemática. É uma espécie de guia que reúne informações com objetivo de facilitar ao usuário do

serviço, além de possibilitar um controle social do funcionamento e qualidade ao usuário.

Em resposta a SA nº 01/2023-Audint, a unidade auditada enviou um link que informa ser a

fonte de informações para o usuário do RU. Em pesquisa ao endereço eletrônico, foram encontrados

os seguintes itens: Dace - descreve resumidamente sobre o departamento; comunicados -

resumidamente o conteúdo; serviços - não apresenta nenhuma informação; transparência - apresenta

um relatório, porém sem possibilidade de acesso; editais - neste link constam todos editais;

cardápios; fale conosco - consta um formulário e; perguntas e respostas frequentes - neste item

consta um rol de perguntas somente sobre o PNAES.

Portanto, no link enviado não há nenhum documento que vise a dar transparência de como

funcionam as atividades do RU, uma vez que se faz necessário adotar mecanismo para as práticas

de funcionamento, tais práticas fortalecem a transparência pública ativa prevista na Lei de Acesso à

Informação.

CAUSA: Ausência de mecanismo informativos aos usuários do funcionamento do RU.

CONSEQUÊNCIA: Falta de monitoramento e instruções quanto ao funcionamento do RU,

impossibilitando o controle social pelo usuário.

RECOMENDAÇÃO:

Recomendação 5.2.9.1 - A PROEAC, o DACE e a Direção do RU deverão sistematizar (formalizar

e implementar) o Manual de Orientação de Funcionamento do RU, disponibilizando o documento

na página da PROEAC.

PRAZO: 29/12/2023.

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Restaurante Universitário segue os princípios da Política Nacional de Alimentação e

Nutrição (PNAN), que tem como propósito a melhoria das condições de alimentação, nutrição e
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saúde da população brasileira, mediante a promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis,

articulando política, ética e sustentabilidade na produção de refeições.

Dessa forma, entende-se que o RU é um importante instrumento que auxilia o desempenho

do acadêmico e contribui, sobremaneira, para a sua permanência e conclusão satisfatória do ensino.

Em razão dessa finalidade, a presente auditoria teve como objetivo avaliar a regularidade,

suficiência e efetividade dos controles internos operacionais e gerenciais do Restaurante.

Ao final da auditoria, foi encaminhado o Relatório Preliminar de Auditoria nº 2023002,

através do memorando eletrônico nº 40/2023-AUDINT, para manifestação das unidades auditadas,

o qual não foi respondido. Posteriormente, a equipe de auditoria juntamente com o Diretor e a

nutricionista do RU, o fiscal técnico e o Gestor do Contrato, deliberaram em uma reunião no dia

31/07/2023, acerca das constatações e recomendações, como forma de buscar soluções conjuntas

para as fragilidades apontadas neste relatório. O Pró-reitor (ou representante) foi convidado para a

reunião em questão, porém, não houve o comparecimento.

As constatações apresentadas neste relatório apontaram fragilidades nos controles internos,

principalmente, nos processos de pagamento e infraestrutura do prédio, visto que já está em

funcionamento há mais de dez anos e encontra-se com várias áreas avariadas e equipamentos

inutilizados. Assim, merece atenção as recomendações acerca da melhoria do prédio, adequações do

processo de pagamento, da infraestrutura e limpeza dos ambientes, uma vez que atenderá às

necessidades de operacionalização das atividades e atendimento dos usuários.

Este relatório é de caráter preventivo, razão pela qual espera-se que sirva tanto de suporte

para o aprimoramento dos controles internos existentes, como também de base para aqueles que

venham a ser implementados.

Macapá/AP, 02 de agosto de 2023
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